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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

CONCURSO PÚBLICO - 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 50/2021/SECAD-GAB

A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao que determina 
o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e a Resolução TC Nº 103/98, 
do Tribunal de Contas do Estado, e de acordo com o inciso II do art. 30 e os 
§§ 1º e 4º do art. 37 da Lei Complementar nº 24, de 27 de novembro de 2013, 
torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 50 do candidato 
aprovado e classi  cado no Concurso Público, aberto pelo Edital nº 01/2017 
(e suas reti  cações), destinado a selecionar candidatos para o provimento de 
cargos no Quadro Permanente de Pessoal da Administração Direta do Poder 
Executivo, homologado em 12 de dezembro de 2017 e publicado no Boletim 
O  cial do Município – Ano XV, Edição Extra de 12 de dezembro de 2017 e 
prorrogado até 2021. O convocado deve comparecer à Secretaria da Adminis-
tração/Setor de Recursos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, 
nº 379, nesta cidade, em até 30 (trinta) dias da data de publicação deste edital, 
ou seja, até as 13h00 do dia 31/03/2021, apresentando os Documentos exigidos 
(anexo) para a posse no cargo de:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 

Ao dia 19 do mês de março de 2021, compareceu e tomou posse no setor 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, PATRICK RAMON 
ARAÚJO FERREIRA, nomeada que foi pelo Se-nhor Prefeito do Município 
de Sumé para o cargo de PSICÓLOGO, Có-digo SSA 600, símbolo SSA-ANS 
601.18, de provimento efetivo, do Grupo ocupacional Atividade de Nível Su-
perior, do Quadro Permanente da Administração Direta do Poder Executivo, 
criado pela Lei n° 1.109, de 26 de setembro de 2013, e seus regulamentos, em 
virtude de apro-vação e classi  cação no Concurso Público, conforme Edital 
n° 01/2017 e suas reti  cações, e ainda em face da edição da Portaria nº 6.426 
- GAPRE-PMS, datada de 01 de março de 2021, publicada no Boletim O  cial 
do Município do mês de março de 2021,  cando submetido ao Regime Esta-
tutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de novem-bro de 2013. O ser-
vidor empossado apresentou os laudos pertinentes à sua condição de saúde, 
emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, títulos acadêmicos e todos 
os documentos pessoais exigidos na legis-lação municipal para o ingresso no 
serviço público municipal, inclusive quanto às exigências subsidiárias cons-
tantes do Edital n° 01/2017, do Concurso a que se submeteu,  cando ciente 
dos seus direitos, deve-res, atribuições, responsabilidades e obrigações. Fez, 
com submissão às penas da lei, a essencial Declaração de Bens exigida pela 
Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-claração de Exercício de 
Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual e de outros municípios, 
para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, e bem assim sobre a 
aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de Sumé e da jornada 
de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação de seu cargo. De-
partamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-tração da Pre-
feitura do Município de Sumé, em 19 do mês de março de 2021. 
______________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Prefeito


